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Programa Voluntariar Guarujá
1. INTRODUÇÃO

Bem-vindo ao Programa Voluntariar Guarujá
O Fundo de Solidariedade de Guarujá e a AMP Associação Mulheres Progressistas agradecem imensamente seu interesse em fazer parte do Programa Voluntariar Guarujá. 
Guarujá é uma cidade privilegiada por suas belezas naturais, atraindo não apenas turistas, mas também aposentados que escolhem o município para viver uma nova etapa de suas vidas. Contudo, problemas sociais como violência e falta de oportunidades educacionais e de trabalho afetam significativamente as comunidades mais vulneráveis. 
Para enfrentar esses desafios e promover uma cultura de paz, pertencimento e desenvolvimento, o projeto Voluntariar Guarujá visa mobilizar profissionais ativos, aposentados e moradores da cidade para atuarem como voluntários. 
Esses voluntários, após a seleção e treinamento, serão integrados à Universidade Unisol (Universidade da Solidariedade), uma iniciativa voltada à educação e formação de cidadãos comprometidos com a cultura de paz, sustentabilidade e qualificação profissional. Com o empenho de voluntários e a participação ativa da população beneficiada, este projeto pretende ser um marco no fortalecimento dos laços comunitários e no desenvolvimento de uma sociedade mais justa e solidária.
O voluntariado é uma grande oportunidade de praticar a solidariedade e a cidadania, de fazer parte da construção de um mundo muito melhor, mais justo, inclusivo, igualitário, saudável, sustentável e com mais amor para todos, hoje, aqui e agora e para as gerações futuras!    
O Voluntariar Guarujá tem como objetivo promover o engajamento de voluntários para contribuir com a educação e o desenvolvimento das comunidades mais vulneráveis de Guarujá, criando um senso de pertencimento e fortalecimento da cultura de paz transformando, acolhendo e promovendo o bem-estar, oferecendo oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional com respeito e dignidade.
 Sua Visão, e os Valores do Programa são os seguintes: 
· Compromisso com a transformação pessoal e social 
· Ética e justiça nas ações 
· Igualdade e respeito nas relações 
· Credibilidade e transparência 
· Formação contínua de profissionais 

Na definição das Nações Unidas, "voluntário é o jovem ou o adulto que, devido a seu interesse pessoal e ao seu espírito cívico, dedica parte do seu tempo, sem remuneração alguma, a diversas formas de atividades, organizadas ou não, de bem-estar social, ou outros campos.” 
Sendo assim, sua prática traz benefícios para todos.
Para o Voluntário, que realiza a ação: estimula a capacidade de trabalhar com diferentes culturas, pessoas e opiniões; promove experiência de gestão em ambientes diversos; favorece a inovação com a busca de soluções em outros contextos; fortalece o espírito de equipe. 
Para a organização e causa que recebe a ação: fortalece os serviços e programas; otimiza os recursos materiais e humanos. Traz novos saberes, talentos, conhecimentos; aprimora os serviços. Aumenta a visibilidade de projetos. 
Para a comunidade, a sociedade: promove a troca de experiências e competências; fortalece as comunidades; gera transformação, inclusão e melhor qualidade de vida. Além de reduzir a desigualdade social e promover o desenvolvimento sustentável da comunidade.

2. VOLUNTARIADO NO PROGRAMA “Voluntariar Guarujá” 
Este material visa orientar e inspirar todos os interessados para o desenvolvimento de uma atuação voluntária comprometida e transformadora no Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá.
[bookmark: _kl996d4c4kqd]O objetivo do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá é fortalecer, expandir e qualificar o trabalho voluntário em diversas áreas, transformando necessidades sociais em oportunidade de participação solidária e cidadã. E ainda estabelecendo e promovendo parcerias.

Como participar do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá:
Os interessados em participar do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá devem seguir as seguintes etapas:  
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🡺 INSCRIÇÃO – Os interessados devem se inscrever pessoalmente no Fundo Social e preencher a 
Ficha CANDIDATO A VOLUNTÁRIO (ANEXO 1).
🡺 ENTREVISTA – Após o preenchimento da ficha, a equipe do Voluntariar Guarujá responsável pelo Programa entrará em contato para agendar a entrevista, que acontece mensalmente.
🡺 SENSIBILIZAÇÃO E FORMAÇÃO – Esses encontros ocorrerão a cada 3 meses e tem como objetivo apresentar o Voluntariar Guarujá e sua missão, orientar o interessado sobre direitos e deveres de um voluntário, confirmar as atividades a serem desenvolvidas (incluindo local, dias e horários) e esclarecer, se houver a necessidade para um projeto específico, como serão as sessões extras de formação. 
🡺 FORMALIZAÇÃO E TERMO DE ADESÃO – Estando as partes de comum acordo haverá a assinatura do Termo de Adesão ao Serviço Voluntário do Programa Voluntariar Guarujá (ANEXO 2), etapa mandatória para participação do Programa. Deve ser feita antes da realização do trabalho na atividade, formalizando o vínculo de apoio voluntário nos termos que forem ajustados entre as partes.
🡺 AVALIAÇÃO – O voluntário responde um Questionário de Avaliação da Atividade Voluntária, formulário online de aplicação anual, sempre em outubro (ANEXO 3).
Os pré-requisitos para participação são os seguintes: 
1. Preencher a Ficha CANDIDATO A VOLUNTÁRIO https://forms.gle/Wbm9dZg57msvmjAU9
2. Ter mais de 18 anos.
3. Ter disponibilidade mínima de 4 horas por semana.
4. Ser comprometido, responsável, assíduo e pontual
5. Participar de entrevista, sensibilização e formação.
6. Entregar documentação solicitada (cópia do RG, comprovante de endereço e de vacina).
7. Conhecer o Programa Voluntariar Guarujá, sua missão e seus valores.
8. Conhecer e respeitar o Código de Conduta e Ética, e os procedimentos propostos pelo Programa Voluntariar Guarujá 
9. Conhecer a Lei do Serviço Voluntário no Brasil (Lei 9.608/1998) e 
10.  Assinar o Termo de Adesão ao Serviço Voluntário.
Para o envolvimento em atividades pontuais, somente será necessário o preenchimento da ficha, a entrevista e assinar o Termo de Adesão. 
No caso de dúvidas adicionais, basta entrar em contato com o responsável pelo e-mail guarujasolidario@gmail
3. DIREITOS E DEVERES DO VOLUNTÁRIO DO PROGRAMA “Voluntariar Guarujá”
O Voluntário do Programa Voluntariar Guarujá é aquele que dedica seu tempo, sua energia, suas habilidades e sua alegria para os projetos onde estiver engajado, complementa o trabalho da equipe e atua de maneira ética, sincera e generosa. Deve ter consciência de seus direitos e deveres junto ao Programa de Voluntariado.
DIREITOS dos Voluntários:
1. Receber orientação e materiais necessários para desempenhar com qualidade e alegria a atividade voluntária que realizará.
2. Participar de encontros, eventos, cursos e palestras relacionados ao trabalho Voluntário.
3. Realizar suas atividades de voluntariado em ambiente gentil, cordial e de cooperação.
4. Ter liberdade de apresentar sugestões para a melhoria do serviço prestado.
5. Conhecimento do resultado de seu trabalho.
6. Ser reconhecido, valorizado e receber devolutivas dos resultados do seu trabalho.
7. Receber um crachá e o material necessário para o bom desempenho de suas funções.  
DEVERES dos Voluntários:
1. Ser assíduo e pontual nos compromissos assumidos com o voluntariado. 
2. Comparecer nas reuniões e treinamentos para as quais for convocado.
3. Zelar pela ordem e a conservação de qualquer material de trabalho e equipamentos do Programa Voluntariar Guarujá  
4. Manter informado e atualizado os seus dados para contato, bem como informar sobre ausências ou afastamentos. 
5. Não fotografar ou filmar beneficiados, seus familiares, bem como não divulgar informações pessoais, fotos ou vídeos dos mesmos nas redes sociais, mantendo a postura de ética, integridade e respeito em qualquer ocasião
6. Não manifestar nenhuma opinião em nome do Programa Voluntariar Guarujá e de suas parcerias 
7. Manter em sigilo as informações confidenciais ou restritas a que tenha acesso. 
8. A discordância ou o descumprimento das normas acarretará advertências, afastamento ou desligamento do voluntário.
4. GESTÃO DO PROGRAMA DE VOLUNTARIADO Voluntariar Guarujá 
O funcionamento do Programa de Voluntariado Guarujá é coordenado por um Grupo Gestor composto por voluntários dedicados ao Programa e por funcionários da organização com diversas responsabilidades em cada frente do trabalho, conforme organograma no (ANEXO 4) e Ciclo de Gerenciamento dos Voluntários no Programa “Voluntariar Guarujá” no (ANEXO 6). 
O Grupo Gestor presta conta de suas atividades para o Gerente de Desenvolvimento Organizacional e Pessoal, e suas principais responsabilidades estão descritas a seguir.
Compete aos responsáveis pela Gestão do Programa de Voluntariado:
· Administrar a equipe de Voluntários.
· Diagnosticar nas diversas unidades as oportunidades de atividade voluntária.
· Manter todos os voluntários informados sobre rotinas, normas, regulamentos e ações da organização.
· Acompanhar as inscrições de candidatos a voluntários.
· Selecionar e orientar sobre as oportunidades de atividades existentes.
· Entrevistar, treinar e capacitar voluntários para ingresso ao programa.
· Monitorar, acompanhar e avaliar o desempenho. 
· Desligar, caso os voluntários não atendam às normas e procedimentos. 
· Promover o engajamento, seleção e treinamento necessários para a excelência dos serviços prestados.
· Reconhecer e celebrar os resultados alcançados. 

Oportunidades de Ação Voluntária: 
As atividades voluntárias no Programa Voluntariar Guarujá acontecem nas suas diversas unidades, de maneira presencial ou a distância, de maneira recorrente/contínua e, eventualmente, com ações pontuais. 
O voluntariado pode acontecer em todas as unidades parceiras do Programa Voluntariar Guarujá.
 As áreas de atuação são:
· Desenvolvimento de Projetos nos próprios municipais.
· Produção de Oficinas de Artes (música, teatro, dança, pintura, etc.) 
· Apoio na Comunicação, Eventos e na Captação de Recursos.
· Qualificação profissional para o mercado de trabalho. 
· Sustentabilidade e boas práticas ambientais. 
· Cultura de paz e mediação de conflitos.
· Desenvolvimento pessoal e emocional.
As atividades voluntárias no Programa Voluntariar Guarujá são mapeadas pelo Grupo Gestor e tornadas públicas por meio da divulgação em diversos canais, com base nas oportunidades mapeadas nessas áreas, conforme Descritivo de Função das Atividades Voluntárias (ANEXO 5).

[bookmark: _9wbmtyp1ufw]Outras oportunidades de apoio voluntário do Programa Voluntariar Guarujá  
Existe ainda a possibilidade de realização de atividades voluntárias em parceira com escolas (Programa de Voluntariado Educativo) ou com Empresas (Programa de Voluntariado Empresarial). 
Para mais informações entrar em contato com a área de Desenvolvimento Institucional, no e-mail: guarujasolidario@gmail.com

5. O CONVITE 
Agora que você conhece melhor como é ser um voluntário no Programa Voluntariar Guarujá, que tal colocar toda a sua criatividade, talento, vontade e conhecimento em prol dos nossos projetos? 

Venha fazer parte!
O Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá recebe cidadãos que dedicam parte de seu tempo, trabalho e talento, com o objetivo de somar esforços para o cumprimento da nossa missão, com muito carinho, cuidado e dedicação e transformando a cidade de Guarujá.
Seja um Voluntário Voluntariar Guarujá
Faça parte das transformações que deseja no mundo!
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Anexo 1
Ficha de Candidato a Voluntário

O Fundo de Solidariedade de Guarujá e a AMP Associação Mulheres Progressistas agradecem imensamente seu interesse em fazer parte do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá. 
A disponibilidade de tempo para o trabalho voluntário e o preenchimento desta ficha são alguns dos pré-requisitos para a participação. 
Os campos assinalados com asterisco são de preenchimento obrigatório.
Como você ficou sabendo do Voluntariar Guarujá? *
(   ) Internet (   ) Site AMP (   ) Indicação (   ) Plataformas de voluntariado (   ) Outro:_____________________________________________________________________________________ 

FOTO 3x4 (pode ser de celular):
Nome Completo*:						Data de nascimento*:	
RG*:				CPF*:		E-mail:
Endereço:    					CEP:  		Cidade:
Telefone com DDD (de preferência o do WhatsApp):

Escolaridade:	(   ) Fundamental	(   ) Médio	(   ) Superior	(   ) Pós-graduação
Profissão: _____________________ 
Atuação Profissional:_______________________________

Mídias sociais: (   ) sim  (   ) não    
Quais:  Facebook:___________________________    Instagram:____________________________ __________
LinkedIn:___________________________________________________________________________________


Anexo 2
Questionário de Ingresso no Voluntariar Guarujá
O que entende por voluntariado? __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
[bookmark: _ah677yc4fppt]Já fez trabalho voluntário?	(   ) sim		(   ) não
Se sim, onde e quando:
_____________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Por que quer participar do nosso Programa de Voluntariado? _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
O que você pode agregar para Guarujá e nossos atendidos?
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Tem disponibilidade para que horários e dias?
Período da Manhã:	(   )2ª    (   )3ª    (   )4ª    (   )5ª    (   )6ª
Período da Tarde:		(   )2ª    (   )3ª    (   )4ª    (   )5ª    (   )6ª
Frequência:	(   ) 1x por semana	(   ) 2x por semana	(  ) 3x por semana 
(   ) 1x por mês        	(   ) 2x por mês
Lembrete! 
Entraremos em contato para agendar a entrevista que acontece sempre na primeira 3ª feira de cada mês.

MUITO OBRIGADO!



Anexo 3
[bookmark: _tjbn2655lkj9]Termo de Adesão ao Serviço Voluntário
Voluntariar Guarujá
Informações sobre o trabalho voluntário:
	Nome do Voluntário:



	E-mail:
Celular:
	RG:
CPF:

	Atividade:


	Local:
Dia:
Horário:

	Observações:





 TERMO DE RECEBIMENTO
Código de Conduta e Ética
Eu, ______________________________________________________________, inscrito no CPF/MF sob o 
nº ___. __. __ -__, declaro:
a. Ter recebido do Código de Conduta e Ética do Voluntariar Guarujá;
b. Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código, que li e entendi, comprometendo- me a cumprir durante toda a vigência de meu contrato de trabalho/prestação de serviço;
c. Ter conhecimento de que quaisquer infrações ao Código e às políticas e procedimentos serão devidamente apuradas, sujeitando-se às ações disciplinares aplicáveis, independentemente do nível hierárquico, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Guarujá, ____, de _____________ de 20 __

Condições Gerais:
O trabalho voluntário desempenhado na iniciativa Voluntariar Guarujá, está de acordo com a Lei nº 9.608 de 18/02/98 (alterada e atualizada Lei nº 13.297 de 16/06/2016), transcrita abaixo: é uma atividade voluntária, não remunerada, e não gera vínculo empregatício nem funcional, ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias ou afins. Compete ao voluntário participar das atividades e cumprir com empenho, pontualidade, assiduidade e interesse a função estabelecida. 
O voluntário do Voluntariar Guarujá tem o dever de manter sigilo absoluto, privacidade e confidencialidade e não fazer uso indevido de informação que receba ou dados aos quais tenha acesso no desempenho de sua atividade voluntária. 
O voluntário consente o tratamento de seus dados pessoais de acordo com as regras internas da iniciativa Voluntariar Guarujá baseadas na Lei 13.709/2018 (Lei do Voluntariado), Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), e a mesma se compromete a realizar tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições legais visando dar a efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os somente para a finalidade deste termo ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito.
O voluntário autoriza o uso de sua imagem, som, nome e material, produzidos durante a participação em suas atividades, de forma gratuita pelo Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá por prazo indeterminado e sem limite de quantidade, para fins de confecção de material promocional, transmissões, retransmissões, publicações, cópias, reproduções de exemplares bem como para divulgação.
As despesas decorrentes de sua atividade voluntária serão ressarcidas desde que autorizadas antecipadamente pela Coordenação do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá 
O desligamento do voluntário das atividades no Voluntariar Guarujá poderá ocorrer a qualquer momento, bastando apenas o desejo expresso de uma das partes, sendo necessária a formalização.
O presente Termo de Adesão vigorará por um ano.
Declaro estar ciente da legislação específica, manual do programa de voluntariado, código de conduta e descritivo de função, e que aceito atuar como voluntário conforme este Termo de Adesão ao Serviço Voluntário do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá.


De acordo: 				Guarujá, _________de ___________de 202_ 
 
______________________________			______________________________
		Voluntário				Coordenador do Voluntariar Guarujá  





Anexo 4
Lei do Voluntariado

Lei do Voluntariado
Lei 9.608/1998 e a alteração na Lei nº 13.297, em 16 de junho de 2016
O Ato em referência altera o artigo 1º da Lei 9.608, de 18/2/98, para incluir a assistência à pessoa como objetivo de atividade não remunerada, reconhecida como serviço voluntário.
Art. 1º – O caput do art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º – Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa.”
Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
Art. 2º – O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de TERMO DE ADESÃO entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.
Art. 3º – O prestador de serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.
Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° – Revogam-se as disposições em contrário.

Fernando Henrique Cardoso 
Brasília, 18 de fevereiro de 1998.  

Alt. Michel Temer
Brasília, 16 de junho de 2016


[bookmark: _ckicspit7dan]Anexo 5
[bookmark: _7xffkhz6nb8t] Questionário de Avaliação de Atividade Voluntária

NOME:____________________________________________________________________________________

DATA:________________

Prezados voluntários e voluntárias, 
Foi um prazer poder contar com vocês neste período! 
Com certeza vocês são responsáveis por transformações na vida dos beneficiários do Voluntariar Guarujá!  
Para podermos sempre acolher e ajudar vocês neste trabalho, pedimos que respondam, de forma sincera, ao questionário que segue.
Muito obrigado!
1. Como você se sente após este tempo se dedicando ao próximo (assinale 3 alternativas).
	· Amedrontado
· Confiante
· Esperançoso
· Outro:
	· Estressado
· Feliz
· Frustrado

	· Cansado
· Realizado
· Tranquilo
	· Infeliz
· Inseguro
· Útil



2. Você faria alguma coisa diferente? Se sim, o quê?
	· Alteração de tipo de tarefa
· Alteração de local
· Alteração de horário

	· Alteração de faixa etária
· Alteração de dia
· Outro:




3. Como você percebe as transformações que causa? Ou que você não causa?
	· Vejo pessoas felizes
· Vejo pessoas aprendendo
· Vejo pessoas interessadas
· Vejo pessoas agradecidas
	· Não vejo transformações
· Vejo pessoas desinteressadas
· Vejo pessoas cansadas
· Vejo pessoas que me ignoraram


4. Você sente apoio da equipe Voluntariar Guarujá?	      (   ) sim      (   ) não                
Se não, do que você sente falta? ______________________________________________________________
5. Você recomendaria a um amigo ser nosso voluntário? (   ) sim      (   ) não       
Por quê? _________________________________________________________________________________
6. Quais seus planos para o seu futuro, como um voluntário na ação Voluntariar Guarujá? 
(   ) Continuar o que faço    (   ) Não continuar    (   ) Continuar em outra função

Comentários e sugestões:
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Anexo 6
Organograma do Programa Voluntariar Guarujá

Organograma
O funcionamento do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá é coordenado por um Grupo Gestor composto por voluntários dedicados ao Programa e por funcionários da organização, alocados como responsáveis pelas frentes de trabalho, conforme figura que segue (em desenvolvimento).

[bookmark: _fl0ry6eqgzf5]Responsabilidades
O Grupo Gestor presta conta de suas atividades para o Gerente de Desenvolvimento Organizacional e Pessoas, e, seus quatro papéis fundamentais estão descritos abaixo:
· Coordenador do Programa de Voluntariado (voluntário)
· Preparar a organização e a equipe de gestão
· Realizar a Entrevista 
· Coordenar a Sensibilização e Formação 
· Dar as orientações gerais e apresentar o Manual
· Supervisionar a assinatura do Termo de Adesão 
· Elaborar uma agenda de valorização e reconhecimento
· Supervisor (voluntário)
· Apoiar o gerenciamento dos voluntários 
· Preparar e organizar materiais e documentos
· Organizar as agendas
· Apoiar nas entrevistas, palestras e formação

· Operador (funcionário)
· Gerenciar e analisar as vagas 
· Gerenciar e analisar as fichas de candidatos ao voluntariado
· Coordenar a comunicação interna com todos os envolvidos 
· Registrar e valorar as horas realizadas
· Apoiador (funcionário)
É um ponto focal dos quadros do Voluntariar Guarujá que assume as seguintes funções:
· Mapear oportunidades para apoio voluntariado e número de voluntários necessários 
· Acolher o voluntário na atividade 
· Monitoramento da presença e da qualidade da atividade
· Avaliação e Compartilhamento de resultados com o operador 
· Reuniões periódicas com o coordenador e supervisor
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[bookmark: _6aafgstsljry]Anexo 7
Descritivo de Função das Atividades Voluntárias

MODELO
	Oportunidade
	<título/descritivo da oportunidade>

	Atividade
	<descritivo da atividade>

	Habilidades

	<descritivo das habilidades/competências/afinidades/perfil necessários para o trabalho>

	Tempo
	<horas/período/dia da semana>

	Local
	<a determinar>

	Tipo
	<continua, por projeto ou evento>

	Formato
	<distância, presencial ou híbrido>

	Vagas
	<número de vagas>



EXEMPLO PREENCHIDO
	Oportunidade
	Professora de inglês

	Atividade
	Aulas de Inglês

	Habilidades

	Dominar o idioma e o método aplicado.
Gostar de crianças e jovens.
Ser organizado, paciente, ágil, dinâmico e cuidadoso.

	Tempo
	2 horas por semana – manhã ou tarde – sábado

	Local
	Sede

	Tipo
	Recorrente/semestral

	Formato
	Presencial ou virtual

	Vagas
	X vagas
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Ciclo de Gerenciamento dos Voluntários
 
Fluxograma
O funcionamento do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá envolve várias áreas, funções e processos e seu ciclo de gestão envolve as etapas e responsabilidades apresentadas no esquema a seguir (em desenvolvimento).
Atividades principais:
As principais atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de Voluntariado Voluntariar Guarujá são as seguintes:
1. Planejamento e mapeamento das vagas. 
2. Divulgação das oportunidades para recrutamento.
3. Seleção e cadastramento dos voluntários.
· Acompanhamento do preenchimento Ficha CANDIDATO A VOLUNTÁRIO.
· Seleção das Fichas CANDIDATO A VOLUNTÁRIO (aprovado/não aprovado).
· Convites para agendamento de Entrevista e para a Sensibilização e Formação.
4. Preenchimento e organização da Ficha de Controle de Voluntários (formulário para uso interno) e contabilização das horas voluntárias.
5. Entrevistas.
· Realização das entrevistas (virtual/presencial)
· Apresentação da iniciativa Voluntariar Guarujá, do Código de Ética e Conduta e do Manual dos Direitos e Deveres do Voluntário Voluntariar Guarujá.
· Avaliação da entrevista (aprovados/não aprovados)


6. Sensibilização e Formação
· Convite para a Sensibilização e Formação presencial, com a apresentação de direitos e deveres, orientação para próximos passos, encaminhamento para área de atuação ou formação específica na área, assinatura do Termo de Adesão/ entrega de material (se for o caso).
7. Supervisão e monitoramento das atividades desenvolvidas. 
8. Avaliação das atividades desenvolvidas por meio da aplicação do Questionário de Avaliação da Atividade Voluntária.
9. Realização de ações de reconhecimento e valorização.
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Anexo 9

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Pelo presente instrumento, na forma da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), eu, _____________________________ [Nome Completo], inscrito(a) no CPF sob o nº __________________ e portador(a) do RG nº_____________ residente e domiciliado(a) à [endereço completo], declaro que:

1. AUTORIZO, de forma livre, informada e inequívoca, o tratamento dos meus dados pessoais pelo Fundo Social de Solidariedade de Guarujá – FSS e pela Associação Mulheres Progressistas – AMP, para as finalidades relacionadas à minha participação no Projeto Voluntariar Guarujá.
2. Os dados que poderão ser coletados e tratados incluem, mas não se limitam a:
· Nome completo;
· Documentos pessoais (RG, CPF, Título de Eleitor, etc.);
· Dados de contato (telefone, e-mail, endereço);
· Dados profissionais e acadêmicos;
· Informações socioeconômicas;
· Imagens e vídeos captados em atividades do projeto (para fins de registro, comunicação, divulgação e prestação de contas).

3. Estou ciente de que:
11. Meus dados serão utilizados exclusivamente para finalidades relacionadas à minha participação no Projeto Voluntariar Guarujá;
12. Meus dados não serão compartilhados com terceiros, salvo por exigência legal, contratual ou judicial;
13. Terei acesso a meus dados sempre que solicitar, podendo pedir correção, exclusão ou limitação do uso, conforme a LGPD;
14. 
15. O armazenamento dos dados será feito de forma segura e apenas pelo tempo necessário para a execução do projeto ou cumprimento de obrigações legais.
4. Tenho ciência de que posso, a qualquer momento, revogar este consentimento, por meio de solicitação escrita enviada ao e-mail oficial do projeto:
guarujasolidario@gmail.com
5. Declaro que li e compreendi o conteúdo deste termo e que recebi todas as informações necessárias para exercer meus direitos enquanto titular de dados pessoais.

Guarujá/SP, ____ de ________________ de 2025.
Assinatura do Titular: ______________________________________________
Nome Completo: __________________________________________________

Responsável pelo Recebimento (FSS [ ] ou AMP [ ]):
Nome: 			________________________________________
Cargo/Função: 		________________________________________
Assinatura: 			________________________________________

Se o titular for menor de idade:
Autorizo, como responsável legal, o tratamento dos dados pessoais do(a) menor acima descrito(a).
Nome do Responsável: 	________________________________________
CPF:				________________________________________
Assinatura: 			________________________________________
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